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Informações

Saae faz intervenções em
mais um trecho do ‘Sorocaba’

Água

Serviços oferecidos pelos Sabe
Tudo chegam a 97% de satisfação

Sorocaba recepciona grupo
da terceira idade de Bofete

Inclusão Digital

Um grupo da terceira idade
do município de Bofete passou
o dia em Sorocaba, nesta quar-
ta-feira (15), para participar de
atividades recreativas progra-
madas pela Secretaria Munici-
pal de Esportes (Semes). A vi-
sita faz parte de um intercâm-
bio sócio esportivo e cultural,
que no mês passado levou so-
rocabanos - também da tercei-
ra idade - para aquela cidade,
onde foram recepcionados
com muito lazer e diversão.

Em Sorocaba, a concentra-
ção dos visitantes se deu no Cen-
tro Esportivo do Jardim Simus,
no período da manhã, onde par-
ticiparam de uma série de jogos,
como vôlei adaptado, xadrez,
damas e bocha. Após o almo-
ço, o grupo - formado por 50
pessoas - participou de uma vi-
sita orientada ao Parque e Zoo-
lógico Municipal "Quinzinho de
Barros" e ao Museu Histórico
Sorocabano, encerrando as ati-
vidades na cidade.

O Departamento de Drena-
gem do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto (Saae) está dando
continuidade às intervenções pro-
gramadas para o rio Sorocaba,
agora trabalhando um novo trecho,
com o objetivo de conter e corri-
gir alguns pontos de assoreamento
e de erosão detectados.

Depois da primeira ação já
executada, nas imediações do Ter-
minal de Ônibus São Paulo, a
autarquia está agora intervindo em
trecho do rio nas proximidades do
Centro Esportivo “André
Matiello”, no bairro de Pinheiros.

A exemplo do que ocorreu

na primeira intervenção, o Saae
está eliminando um assoreamento
que provocou o aparecimento de
uma “ilha” de areia no leito, que
por sua vez estava interferindo no
curso normal do rio.

Além do desassoreamento, que
está permitindo a eliminação da
“ilha” que provoca o desvio das
águas, o Saae executa também o
serviço de enrocamento, que con-
siste na colocação de grandes pe-
dras, para a proteção das margens.

Tão logo essa etapa seja con-
cluída, o Saae dará início às mes-
mas intervenções num trecho nas
imediações do Jardim Abaeté.

Carlos Lara / Saae AI

Alunos da EM ‘Ary de Oliveira’
visitam feira de produtos do Sul

Cerca de 170 alunos da
EM “Ary de Oliveira Seabra"
- Escola de Período Integral,
do Novo Cajuru, realizou uma
visita à Feira Nacional do Rio
Grande do Sul (FenaSul), que
acontece até domingo no Tê-
nis Clube de Sorocaba.A ati-
vidade externa consistiu em
conhecer os estandes com pro-
dutos típicos gaúchos, como
chimarrão, a cuia, o churrasco
em fogo de chão, os embuti-

dos, as roupas e acessórios em
couros, o chocolate de Grama-

do, os móveis, os sucos de uva
e vinho, entre outros.
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Uma pesquisa realizada
com os cerca de 23 mil usuári-
os das unidades de Sabe Tudo,
distribuídas por 19 bairros de
Sorocaba, aponta o índice de
satisfação dos serviços ofere-
cidos em cada local. O Sabe
Tudo do bairro Wanel Ville, que
é um dos de maior movimento,
foi o que obteve o melhor nível
de aprovação dos usuários:
97% de ótimo e 3% de bom.

Na segunda posição estão
as unidades dos bairros Santo

André e Ipiranga, onde 91%
dos usuários apontaram índice
ótimo de satisfação. Nas demais
unidades, os usuários aponta-
ram níveis de satisfação varian-
do entre 80 e 50%, divididos
entre ótimo, bom e regular. Em
apenas duas unidades foram
registrados votos considerando
os serviços prestados como ru-
ins, ainda assim com índices de
2% e 3%, contra 60% de óti-
mo.

Atualmente são 19 prédios

de Sabe Tudo em funciona-
mento, mas de acordo com o
cronograma da Secretaria da
Educação, 11 novas unidades
estão com as obras em anda-
mento e deverão estar concluí-
das até o final do ano. Com isso,
a Prefeitura de Sorocaba leva a
inclusão digital a milhares de
moradores, especialmente estu-
dantes, com cursos de
Informática e Cidadania, além
do acesso gratuito a internet em
banda larga.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª
Divisão

“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009
Circular nº. 002/09

Assunto: Retificação da circular nº. 001/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica a retificação da circular nº 001/09, onde
se lê: CA Monte Negro, leia-se A.A.
Guadalajara. Essa equipe  deverá se inscrever
no período de 13 de abril a 12 de maio, no
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”, de segunda a sexta-feira, no horário das
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.s 08:00
as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
A equipe deverá:
· enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente
registrados em cartório;
· efetuar o pagamento de R$ 297,60 (duzentos e
noventa e sete reais e sessenta centavos) referente
a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no
Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
· preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.
Sorocaba, 16 de abril de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 078/2009/JEDD

Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/19): AA AVENIDA X EC GUNHÊ
Data: 12/04/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Presidente, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 15 (quinze) Dias.

VITOR VALDECIR SONEGO
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

EVERALDO ANTUNES VIEIRA JÚNIOR
Atleta, EC GUNHÊ
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

GILSON P. ALBUQUERQUE
Técnico, EC GUNHÊ
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 079/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/17): EC PAULISTANO X CA JOÃO
ROMÃO
Data: 12/04/09 – 09h40 (CE Dr Pitico)
MARTINHO MENK S. JÚNIOR - Reincidente
Técnico, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

GILSON MIRANDA PORTO - Reincidente
Massagista, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 30 (trinta) Dias.

Processo nº 080/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/16): ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X AA
APARECIDINHA
Data: 12/04/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
RENATO MENDES VIEIRA DA SILVA
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 081/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/18): AA ARVORE GRANDE X EC NOVA
ESPERANÇA
Data: 12/04/09 – 09h40 (CE Brig. Tobias)
RODNEI CARLOS DOS SANTOS
Técnico, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 082/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/16): CA MONTE NEGRO/ACAD WORLD
FITNESS X EC CAJURU DO SUL
Data: 12/04/09 – 09h40 (Luciano Pellegrini)
EDICARLOS CARNEIRO DIAS
Atleta, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

TIAGO BRÁS DOS SANTOS
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 083/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/18): AA SANTA CRUZ X EC CANTO DO
RIO
Data: 12/04/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
ROGÉRIO DE SOUZA
Atleta, AA SANTA CRUZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 084/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/19): CA BARCELONA X AA VILA
HELENA/ASS CONT REAL
Data: 12/04/09 – 09h40 (Euzébio Moreno)
CARLOS ALBERTO GONELLI - Reincidente
Atleta, CA BARCELONA

Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 16 de abril de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 FUNSERV
EDITAL DE  CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação de Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os
concursados abaixo relacionados, nomeados através de portaria datada de 17/04/2009 a tomarem posse
dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Publico.

Portaria Nome Cargo
003/2009 Bianca Gisele de Oliveira Mariuba Médico I – Clínico Geral
004/2009 Juliana Rosa Lattanzio Martins Médico I – Clínico Geral

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº 003/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Médico I – Clínico
Geral, criado pela Lei Municipail nº 4.491/94 de 04 de
março de 1994, BIANCA GISELE DE OLIVEIRA
MARIUBA,  aprovado(a) no concurso público nº 03/2008.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal de n º 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 17 de abril de 2009, revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 17 de abril de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº 004/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Médico I – Clínico
Geral, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de 04 de março
de 1994, JULIANA ROSA LATTANZIO MARTINS,
aprovado(a) no concurso público nº 03/2008.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal de n º 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 17 de abril de 2009, revogadas as disposições
em contrário.
Sorocaba, 17 de abril de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV
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 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 14 de abril de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através de Edital de Chamamento,
publicou em 3 de abril de 2009 a convocação de
todos os interessados em patrocinar a exploração
da praça de alimentação, venda de bebidas com
exclusividade de marca na Virada Cultural Paulista,
a ser realizada nos dias 16 e 17 de maio de 2009,
no Parque das Águas do Abaeté.

Foi apresentada, apenas, a seguinte proposta:
1. Almeida, Barros e Castanheira Ltda – ME
R$ 10.000,00, sendo R$ 7.500,00 em estrutura de
fechamento da área do evento e cinco tendas 5x5m
e R$ 2.500,00 em dinheiro.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 14 de abril de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através de Edital de Chamamento,
publicou em 27 de março de 2009 a convocação
de todos os interessados em patrocinar a exploração
da praça de alimentação, venda de bebidas com
exclusividade de marca na Festa Junina Beneficente
de Sorocaba. O evento será realizado de 4 e 21 de

junho de 2009, no Parque das Águas do Abaeté.

Foi apresentada, apenas, a seguinte proposta:
1. Almeida, Barros e Castanheira Ltda – ME
R$ 15.000,00, sendo:
A - R$ 10.000,00 em cachês de 3 bandas:
- Banda vibe Folia
- Renan e Rangel ou Rodrigo Freitas e Xavier
- Ó do B.G.O. ou Samba Livre
B - R$ 5.000,00 em dinheiro.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 14 de abril de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através de Edital de Chamamento, publicou
em 27 de março de 2009 a convocação de todos os
interessados em patrocinar montagem e exploração
de parque de diversões na Festa Junina Beneficente
de Sorocaba. O evento será realizado de 4 e 21 de
junho de 2009, no Parque das Águas do Abaeté.

Foi apresentada, apenas, a seguinte proposta:
1 – Kingston Center Park – R$ 30.000,00 em
dinheiro.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SECID Secretaria da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA   CRIANÇA  E   DO  ADOLESCENTE

Lei 3.678 de 17/09/1991
Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993

CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua  Armando Salles de Oliveira - 231  – Sorocaba -SP - CEP 18035-200.
15 - 32315300
Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
Site: www.cmdcasorocaba.org.br

DELIBERAÇÃO 25/09 – CMDCA

DISPÕE SOBRE PRAZO PARA RECADASTRAMENTO DE ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS
E NÃO GOVERNAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Artigo 90 - Parágrafo Único do Estatuto da Criança e do Adolescente;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovado na forma desta Deliberação, o prazo para recadastramento das Organizações
Governamentais e Não Governamentais no CMDCA de Sorocaba.

Artigo 2º - Fica estabelecido que o Recadastramento será anual, tendo como período para sua realização,
as datas de 01 de abril até o último dia útil do mês de maio de cada ano.

Artigo 3º - Para o Recadastramento é necessário apresentar os seguintes documentos:
· Oficio assinado pelo responsável legal da Organização, solicitando o Recadastramento.
· Cópia do Balanço Financeiro do ano anterior.
· Relatório de Atividades do ano anterior.
· Plano de trabalho por programa constando o regime de atendimento na forma definida pelo artigo 90
do ECA.
· Cópia da Ata da eleição da ultima Diretoria (se houve alteração).
· Estatuto da entidade (se houve alteração).
· Cópia do CNPJ atualizado.
· Relação nominal das crianças ou adolescentes atendidos, contendo as seguintes informações: sexo,
filiação, faixa etária e endereço.

Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 11.367/06
Luiz Antônio Pereira Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S/01 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido  e  Cancelamento de Licença de
Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
 2-Processo nº. 17.143/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000119-1-6
 3-Processo nº. 6.547/09
Intermédica Sistema de Saúde S.A
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido
 4-Processo nº. 1.964/09
Drogaria Barão de Tatuí LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Mauren Wahl de Araújo
Deferido
 5-Processo nº. 4.948/09
Farmácia Alternativa R. M. LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Jan Ricardi Glasser
Deferido
 6-Processo nº. 4.944/09
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gisele Pereira de Souza
Deferido
7-Processo nº. 5.607/09
Drogaria Iera LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Autorização para comercializar medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
A3 e C2.
Deferido
 8-Processo nº. 4.840/09
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 540 -  Vl. Tortelli
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Márcio Luis Leite
Deferido
 9-Processo nº. 1.066/09
Farmácia Alternativa R. M. LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Autorização para informatização do livro de
registro de medicamentos sob controle especial da

Portaria           nº. 344/98 do receituário geral.
Deferido
 10-Processo nº. 3.981/09
RI4 Drogaria e Perfumaria Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 11-Processo nº. 1.107/09
Acofar Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. João Gabriel Mendes, 838 - Vl. Odin
Autorização para informatização do livro de
registro de medicamentos do receituário geral.
Deferido
 12-Processo nº. 3.388/09
Sirlene Maria Marques Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 537 - Jd. S.
Guilherme
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000020-1-1
 13-Processo nº. 2.116/09
Sérgio Penteado de Camargo Oliveira JR.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Avelino Argento, 217 - S. 04 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000447-1-7
14-Processo nº. 27.662/08
Fritz Restaurante e Choperia Sorocaba LTDA -
ME
Restaurante e choperia
R. Bernardo Guimarães, 106/114 - Vl. Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de Dirceu Mondini
Deferido
 15-Processo nº. 4.839/09
L. M. Caramanti & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 48/52 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Tiago de Queiroz
Deferido
 16-Processo nº. 11.986/08
Patrícia Troiani Barbosa
Atividade odontológica
R. Bernardo Ferraz de Almeida, 163 - Jd. Sta.
Lucinda
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000300-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000301-1-2
 17-Processo nº. 26.597/08
Marcelo Bittencourt
Atividade odontológica
R. Arthur Gomes, 767 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000507-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000508-1-4
 18-Processo nº. 29.867/07
Nutrisavour Comércio de Alimentos LTDA
Lanchonete
R. Quinze de Novembro, 106, 114 e 116 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000112-1-5
 19-Processo nº. 5.901/09
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Mumme Aguiar
Deferido
 20-Processo nº. 4.953/09
Macer Droguistas LTDA
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e
16 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angela Leite de Oliveira
Deferido
 21-Processo nº. 27.974/08
Drogaria Leão Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 240 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000154-1-5
 22-Processo nº. 26.223/08
Clínica de Ortodontia e Ortopedia Facial LTDA
Atividade odontológica
R. Riachuelo, 290 -  Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001223-1-9
 23-Processo nº. 28.643/08
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-464-000025-1-8
 24-Processo nº. 28.223/08
Rosana Cavalcante de Cerqueira Fernandes
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 260 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000512-1-7
 25-Processo nº. 28.767/08
Vânia Penha Guerra Sabongi
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 4º Andar/Cj.
41 e 42 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000640-1-7
 26-Processo nº. 1.064/09
Farmácia Alternativa R. M. LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000137-1-4
 27-Processo nº. 1.591/09
Fernando da Rocha Medeiros & CIA LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Artur Bernardes, 936 - Jd. Maria do Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000172-1-3
 28-Processo nº. 21.537/05
Annunciato & Lara LTDA
Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas
R. Fernando Santos, 377 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000012-1-0
 29-Processo nº. 28.222/08
Carlos Alberto Peres
Atividade odontológica
R. Sta. Cruz, 79 - Térreo - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000269-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000270-1-4
30-Processo nº. 26.765/08
Valdenise Serrano Ervilha Maldonado
Atividade odontológica
R. Araraquara, 370 - Jd. Iguatemi
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000437-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000438-1-8
 31-Processo nº. 28.351/08
Lafayette Pereira da Motta
Atividade odontológica
R. Leopoldo Machado, 418 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000590-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/03/2010

Deferido nº CEVS 355220501-863-000591-1-0
 32-Processo nº. 6.791/08
Jesualda Maria Baldim Bogado
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Pe. Manuel da Nóbrega, 46 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001226-1-0
 33-Processo nº. 21.393/08
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000327-1-9
 34-Processo nº. 27.750/07
Dana Indústrias LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 780 - Vl. S. Judas Tadeu
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001183-1-1
 35-Processo nº. 28.846/08
Denise Belmonte ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 23 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000241-1-2
 36-Processo nº. 6.870/08
Pleno Ar Medicina Integrada S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Fagundes Varela, 164 - Vl. Marina Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001128-1-0
37-Processo nº. 1.471/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Lúcia Tomoe Ohara
Deferido
38-Processo nº. 5.062/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cláudia Kiyoko Ito Nakashima
Deferido
 39-Processo nº. 5.534/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Cláudia Kiyoko Ito Nakashima
Deferido
 40-Processo nº. 4.382/09
Lafayette Pereira da Motta
Atividade odontológica
R. Leopoldo Machado, 418 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniela Segura da Motta
Deferido
 41-Processo nº. 3.961/09
Erika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Ávila, 146 - Central Parque
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Érika Cristina de Campos Batalim
Deferido
 42-Processo nº. 3.960/09
Erika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Ávila, 146 - Central Parque
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Alessandra Carrara
Deferido
 43-Processo nº. 3.959/09
Erika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Ávila, 146 - Central Parque
Assunção de Responsabilidade Técnica

de Lilian Batista Rodrigues
Deferido
 44-Processo nº. 2.598/09
Herbert Andre de OLiveira Marques
Representante Comercial
Av. Santos Dumont, 371 - Vl. Angelica
Assunto: A.I.P.A nº. 7015  de  23/03/2009
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
45-Processo nº. 2.486/09
Maria Fragoso Vera Matisuki
Bar
Av. Dr. Americo Figueiredo, 396 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº. 6978  de 20/03/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 46-Processo nº. 826/09
C. E. Barbosa Botica & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 111 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 7013  de 05/03/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 47-Processo nº. 2.485/09
Vanusa de Fatima Batista Sorocaba ME
Bar
R. Dr. Américo Figueiredo, 2754 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº. 6993 de  20/03/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido

o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 48-Processo nº. 2.483/09
Pereira & Cardoso Lanchonete LTDA
Lanchonete
Av. Dr. Armando Pannunzio, 419 - Jd. Vera Cruz
Assunto: A.I.P.M nº. 7007 de 20/03/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para
a interposição do recurso.
 49-Processo nº. 912/09
Derino Francisco de Souza
Bar
R. Belo Horizonte, 1554 - Vl. Helena
Assunto: A.I.P.M nº.  6960 de 03/02/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para
a interposição do recurso.
50-Processo nº. 28.540/08
Marcos Alves de Rezende
Bar
R. Dr. Américo Figueiredo, 3651 - Júlio de Mesquita
Filho
Assunto: A.I.P.M nº.  6948 de 19/01/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para
a interposição do recurso.

Em 16/04/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº  8.705,

DE  6  DE  ABRIL  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MÁRIO ELIAS
DE MORAES” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 39/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MÁRIO ELIAS DE
MORAES” a Rua 11, localizada na Villa Borghesi,
que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 07, da
mesma Vila, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão:”Cidadão Emérito 1910 - 1969”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: A presente Lei sob nº  8.705, de 6 de abril
de 2009, está sendo republicada por ter saído

anteriormente com incorreção.

LEI  Nº  8.709,
DE  13  DE  ABRIL  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “AFRA CORREA
SAMPAIO” a uma praça pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 60/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “AFRA CORREA
SAMPAIO” a praça localizada na Rua José Gagliardi,
ao lado do nº 48, na confluência com a Rua Moacyr
Figueira, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadã Emérita 1913 – 1997”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.710,
DE  13  DE  ABRIL  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “POLINICHE
SBRANA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 61/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “POLINICHE SBRANA”
a Rua 3, localizada no Jardim Residencial Vale Verde
(Bairro Caguaçu), que se inicia na Rua 1 e termina
em cull-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1897 - 1966”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.711,
DE  13  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO
AGOSTINHO FILHO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 65/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FRANCISCO AGOSTINHO
FILHO” a Rua 05, localizada no Jardim Residencial
Campos do Conde, que se inicia na Rua 03 e termina
na Rua 13, do mesmo Jardim, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1911 - 1994”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 8.208/2009)
LEI  Nº  8.712,

DE  15  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Autoriza o Município a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria
Estadual da Assistência e Desenvolvimento Social, visando a adesão para transferência de recursos
financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social  - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social
– FMAS, para os fins que especifica e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 100/2009 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria Estadual da Assistência e Desenvolvimento Social, visando a adesão para transferência de recursos
financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social  - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS, no valor total de R$ 642.840,00 (seiscentos e quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais).
Art. 2º  Os recursos financeiros de que trata o artigo anterior destinam-se  ao co-financiamento para a
execução descentralizada do Programa Estadual de Proteção  Social Básica e Especial, no período de 1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2009, conforme previsto no Plano Municipal de Assistência Social – PMAS.
Parágrafo único.  Fica fazendo parte integrante da presente Lei o incluso  Anexo I – Termo de
Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 28.147/2008)
LEI  Nº  8.713,

DE  15  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar
convênio com o Governo do Estado, através da
Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo,
visando o recebimento de Recursos Financeiros a
Fundo Perdido, procedentes do Tesouro do Estado,
para Implementação do Programa PRO-LAR -
Melhorias Habitacionais e Urbanas, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 103/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o  Município de Sorocaba  autorizado
a celebrar convênio com o Governo do Estado,
através da Secretaria da Habitação do Estado de São
Paulo, visando o recebimento de recursos
financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro
do Estado, para implementação do Programa Pró-
Lar – Melhorias Habitacionais e Urbanas
(pavimentação asfáltica da Rua Élio Luxardo, no
Conjunto Habitacional Sorocaba “G”).
Parágrafo único.  Ficam fazendo parte integrante
da presente Lei a inclusa Minuta de Termo de
Convênio e Cronograma Físico Financeiro da obra
mencionada no caput deste artigo.
Art. 2º  O valor total do Convênio autorizado pela
presente Lei é de R$ 84.080,00 (oitenta e quatro
mil e oitenta reais), sendo de responsabilidade do
Governo do Estado de São Paulo o repasse da quantia
de R$ 67.264,00 (sessenta e sete mil, duzentos e
sessenta e quatro reais), e do Município, em
contrapartida, a quantia de R$ 16.816,00 (dezesseis
mil, oitocentos e dezesseis reais).
Art. 3º  As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta da dotação orçamentária nº
16.482.5005.1043.4.4.90.51.00, constante do
orçamento vigente.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DA
HABITAÇÃO E O MUNICÍPIO DE SOROCABA,
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO
PROGRAMA PRÓ-LAR – MELHORIAS
HABITACIONAIS E URBANAS.

(Processo nº 28.147/2008)
Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo,
por meio da Secretaria da Habitação, neste ato
representada por seu Secretário, .........., autorizado
pelo Governador do Estado nos termos do Decreto
nº ............, de ..... de .......... de 2003, publicado no
DOE, de .... de ....... de 2003, e o Município de
Sorocaba neste ato representado por seu Prefeito,
Dr. Vitor Lippi, autorizado a firmar o ajuste pela
Lei Municipal nº .........., de .... de ........ de 200..,
concordam em celebrar o presente Convênio, com
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993,

com suas alterações posteriores, e da Lei Estadual
nº 6.544, de 20/11/1989, no que couber, mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto do presente a transferência de
recursos financeiros para a execução de obras de
infra-estrutura (pavimentação asfáltica na Rua
Élio Luxardo, localizada  no Conjunto Habitacional
Sorocaba “G”)  em empreendimento da CDHU,
nos termos do Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte
integrante deste Convênio.
Parágrafo único.  Com vista ao melhor
aproveitamento dos recursos, o projeto poderá
ser alterado parcialmente, desde que haja prévia
autorização da  Secretaria da Habitação,
fundamentada com manifestação do seu Setor
Técnico, vedadas, porém, as mudanças de objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Execução
São executores do presente Convênio:
I - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação,
doravante denominada SECRETARIA;
II - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de
SOROCABA, doravante denominada
PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações dos
Partícipes
Para a execução do presente convênio a
SECRETARIA e a PREFEITURA terão as seguintes
obrigações:
I - Compete à SECRETARIA:
a) analisar e aprovar a documentação técnica e
administrativa exigida para a formalização do
processo, bem como as prestações de contas dos
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica
emitidos em nome da PREFEITURA;
b) realizar vistorias, relatando o estágio dos
serviços e obras objeto deste acordo, além de
atestar a efetiva realização de cada uma das etapas
do projeto, como condição para a liberação dos
recursos financeiros ajustados, na conformidade
do respectivo cronograma físico-financeiro;
c) atestar a execução final do objeto ajustado, na
conformidade do disposto no artigo 73 da Lei
Federal 8.666/93;
d) repassar ao Município, até o limite previsto na
Cláusula Quarta, os recursos alocados, em parcelas
de acordo com o previsto na Cláusula Sexta.
II - Compete à PREFEITURA, além das obrigações
previstas nas Cláusulas Quinta, Oitava e Nona:
a) iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir de
sua assinatura, consoante cronograma físico-
financeiro apresentado;
b) executar, direta ou indiretamente, o objeto
previsto na Cláusula Primeira, nos prazos e nas
condições estabelecidas no projeto e cronograma
físico-financeiro, sob sua inteira e total
responsabilidade, inclusive no tocante ao
fornecimento de material, disponibilidade e
despesas de pessoal, obrigações fiscais, trabalhistas,
previdenciárias, sociais, decorrentes de ato ilícito,
ou outras de qualquer natureza, observando, ao
longo dos trabalhos, os melhores padrões de
qualidade e economia, bem como a legislação
pertinente, em especial a que rege as licitações e
contratos administrativos;
c)  arcar com quaisquer custos que superem o valor
do presente convênio;
d) submeter previamente à SECRETARIA
eventual proposta de alteração do projeto ou do
cronograma físico-financeiro originariamente
aprovados;
e) colocar à disposição da SECRETARIA toda a
documentação envolvendo a aplicação dos
recursos repassados, possibilitando a mais ampla
fiscalização do desenvolvimento do projeto objeto
do ajuste;
f) prestar contas das aplicações dos recursos, na
conformidade do “Manual de Orientação”,
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disponibilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo
do atendimento das instruções do Tribunal de
Contas;
g) colocar e conservar uma placa de identificação
da obra e serviços, de acordo com o modelo
fornecido pela SECRETARIA;
h) manter, durante a execução do convênio, todas
as condições que o habilitaram à celebração do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - Do valor
O valor total do presente Convênio é de R$
84.080,00 (oitenta e quatro mil e oitenta reais),
sendo de responsabilidade da SECRETARIA a
quantia de R$  67.264,00 (sessenta e sete mil,
duzentos e sessenta e quatro reais), e do
MUNICÍPIO, em contrapartida, a quantia de  R$
16.816,00 (dezesseis mil, oitocentos e dezesseis
reais).

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos - Origem
e Aplicação
Os recursos estaduais destinados à execução do
presente Convênio originam-se na Conta do
Programa Melhorias Habitacionais, na natureza
da despesa 44405101, referente a transferência
aos Municípios - Obras, e deverão ser aplicados
exclusivamente na consecução do objeto do
presente Convênio.
Os recursos municipais destinados à execução do
presente Convênio onerarão o elemento
econômico nº 16.482.5005.1043.4.4.90.51.00,
estando de acordo com o disposto no artigo 116,
parágrafo 1º, inciso VII, da Lei Federal nº 8666, de
21 de junho de 1993.
Parágrafo único. Caberá à PREFEITURA:
1.no período correspondente ao intervalo entre a
liberação das parcelas e a sua efetiva utilização,
aplicar os recursos em caderneta de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou, em fundo
de aplicação financeira de curto prazo, ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, quando a utilização dos mesmos recursos
verificar-se em prazos menores que um mês;
2. as receitas financeiras auferidas serão
obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu
objeto, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas;
3. quando da apresentação da prestação de contas,
a PREFEITURA anexará o extrato bancário
contendo o movimento diário (histórico) da conta,
juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras no
mercado de capitais.

CLÁUSULA SEXTA - Da Liberação dos
Recursos
Os recursos de responsabilidade do Estado serão
repassados pela SECRETARIA à PREFEITURA,
de acordo com o cronograma físico-financeiro,
que integram este ajuste, por meio de depósito em
conta vinculada, aberta junto ao Banco Nossa
Caixa S.A., nas seguintes condições:
I – 1ª parcela - no valor de R$ 20.179,20 (vinte
mil, cento e setenta e nove reais e vinte centavos),
correspondente a 30% (trinta por cento), a ser
creditada 30 (trinta) dias após a assinatura do
Convênio;
II – 2ª parcela – no valor de R$ 20.179,20 (vinte
mil, cento e setenta e nove reais e vinte centavos),
correspondente a 30% (trinta por cento), a ser
creditada em até 30 (trinta) dias após
comprovação da execução da obra prevista na 1ª
etapa do cronograma físico-financeiro.
III – 3ª parcela – no valor de R$ 26.905,60 (vinte
e seis mil, novecentos e cinco reais e sessenta
centavos), correspondente a 40% (quarenta por
cento), a ser creditada em até 30 (trinta) dias após
comprovação da execução da obra prevista na 2ª
etapa do cronograma físico-financeiro.

§ 1º  A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) conforme
medição de obras, atestada por vistoria realizada
pela SECRETARIA, observado o constante do
cronograma físico-financeiro e a comprovação da
boa e integral aplicação dos recursos recebidos.
§ 2º  Qualquer alteração na execução dos itens do
projeto dependerá de prévia autorização da
SECRETARIA, lavrando-se o competente termo
de aditamento e mantendo o objeto do convênio
inicialmente ajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Denúncia e da
Rescisão
Este Convênio poderá, a qualquer tempo, ser
denunciado, mediante notificação prévia de 30
(trinta) dias, e rescindido, por descumprimento das
obrigações assumidas ou por infração legal.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Saldos Financeiros
Remanescentes
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do Convênio, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras, serão devolvidos por meio
de guia de recolhimento, no prazo de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, a ser
providenciada pela SECRETARIA.

CLÁUSULA NONA - Da Responsabilidade da
Prefeitura pela devolução dos recursos
Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não
u t i l i z a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  p a r a  o  f i m
conveniado, ou de sua aplicação irregular, a
d e v o l v ê - l o s ,  a c r e s c i d o s  d a  r e m u n e r a ç ã o
d e v i d a  p e l a  a p l i c a ç ã o  e m  c a d e r n e t a  d e
poupança ,  desde  a  da ta  da  sua  l ibe ração ,
consoante  d ispos to  no  parágrafo  único  da
Cláusula Quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Prazo
O prazo para a execução do presente convênio será
de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da data de sua assinatura.
§ 1º  Havendo motivo relevante e interesse dos
partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo
prorrogado, mediante Termo Aditivo e prévia
autorização do Secretário da Habitação, observadas
as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei Estadual n° 6.544, de 20 de
novembro de 1989, e demais normas
regulamentares.
§ 2º  A mora no repasse dos recursos ensejará a
prorrogação automática deste Convênio, pelo
mesmo número de dias relativos ao atraso  da
respectiva liberação, independentemente de Termo
Aditivo, desde que autorizada pelo Titular da

SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do foro
O Foro da Comarca de São Paulo é o competente
para dirimir as questões oriundas do presente
Convênio, após esgotadas as instâncias
administrativas, reservando-se a SECRETARIA o
direito de reter a dotação de recursos que
eventualmente for objeto de discussão.
E por estarem assim ajustados, firmam o presente
em três vias de igual teor, com duas testemunhas
instrumentais.
Palácio dos Tropeiros, em        de               de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

Secretário da Habitação

Prefeito Municipal

Testemunhas(2):

Nome:
RG:
Assinatura:

Nome:
RG:
Assinatura:
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(Processo nº 3.491/2007)
LEI  Nº  8.714,

DE  16  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Acrescenta dispositivos ao art. 3º da Lei nº 8.103,
de 05 de março de 2007, que dispõe sobre o
Programa Suplementar de Fornecimento de
Material Didático e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 45/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 8.103, de 05 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.542, de 21 de julho
de 2008, que dispõe sobre o Programa Suplementar
de Fornecimento de Material Didático, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, com
remuneração do parágrafo único para § 1º:
“Art. 3º ...
§ 1º ...
§ 2º  As folhas de papel sulfite e cadernos a que se
refere este artigo deverão ser confeccionados em
papel reciclado não clorado, os lápis devem ser
confeccionados com madeira certificada e os
demais componentes devem ser preferencialmente,
fabricados com material reciclado.

§ 3º Ao material destinado à educação infantil, ensino
fundamental – ciclo I  e ensino fundamental – ciclo
II deverá ser incluído ao menos uma obra da
literatura brasileira.”
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretário da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.551,  DE  27  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a contenção de empenhos).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e:
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9o  da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
- Lei  de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 2º bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada
à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de
2009:

Art. 2º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

N.R.: O presente Decreto sob nº  16.551, de 27 de março de 2009, está sendo republicado por ter
saído anteriormente com incorreção.

DECRETO  Nº  16.556,  DE  31  DE  MARÇO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008 e Lei
nº 8.697 de 31 de março de 2009.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.250.000,00
(Um Milhão Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a abertura das seguintes dotações ao orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos:

- I Com anulação da seguinte dotação do orçamento:

- II O restante R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), com Superávit Financeiro proveniente da
referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.745/2008 e 5.662/2006)
DECRETO  Nº  16.557,

 DE  2  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 15.187,
de 19 de setembro de 2006, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 15.187, de 19 de setembro de 2006, que dispõe
sobre permissão de uso de  bem público municipal,
a título precário à ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO
E REEDUCAÇÃO LUA NOVA.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.382/2008)
DECRETO  Nº  16.558,

DE  2  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
28.382/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Magnun
Comercial e Construtora Ltda. e/ou  sucessores.
Local: Rua Ramon Haro Martini – Bairro da
Caputera – Sorocaba – SP.
Área a Desapropriar – Terreno: 1.820,35 m2
Matrícula: 132.949  – 1º ORI
Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto 1, deste ponto segue em reta na distância
de 3,13 metros – rumo 34º 47’ 54” SE até o ponto
2, deste deflete para à direita e segue em reta na
distância de 32,19 metros – rumo 24º 07’29” SE
até o ponto 3, deste deflete para a esquerda e segue

em reta na distância de 17,74 metros – rumo 26º
34’ 56” SE até o ponto 4 segue em reta na distância
de 7,51 metros – rumo 26º 34’ 56” SE até o ponto
5, deste deflete para à esquerda e segue em reta na
distância de 5,09 metros – rumo 30º 36’ 16” SE até
o ponto 6, deste deflete para à esquerda e segue em
reta na distância de 20,29 metros – rumo 38º 56’
42” SE até o ponto 7, deste deflete para à esquerda
e segue em reta na distância de 21,80 metros –
rumo 46º 53’ 40” SE até o ponto 8, confrontando
do ponto 1 ao ponto 8 com a Rua Ramon Haro
Martini, lado par; do ponto 8 deflete para à direita
e segue em reta na distância de 18,24 metros –
rumo 64º 06’ 47” SW até o ponto 29, confrontando
do ponto 8 até o ponto 29 com área (A3) onde
encontra-se edificado o prédio nº 1.250 da Rua
Ramon Haro Martini, de propriedade de Alfredo
Ferreira Grans, sucessor de Abílio Silveira; do ponto
29 deflete para à direita e segue em reta na distância
de 4,91 metros até o ponto 28; deflete à direita e
segue em reta na distância de 10,80 metros até o
ponto 27; deste deflete para à direita e segue em
curva na distância de 34,97 metros – com raio de
80,77 metros até o ponto 26; deste deflete à direita
e segue em reta na distância de 4,07 metros – rumo
25º 21’ 00” NW até o ponto 25; do ponto 25 segue
em reta na distância de 53,01 metros – rumo 25º
21’ 00” NW até o ponto 24, confrontando do ponto
29 ao ponto 24 com a “Área Remanescente” de
propriedade da Magnum Comercial e Construtora
Ltda; do ponto 24 deflete para à direita e segue em
reta na distância de 16,36 metros – rumo 64º 57’
36” SW até o ponto 1, local de início e término das
referidas medidas, confrontando do ponto 24 ao
ponto 1 com a propriedade do Instituto Psiquiátrico
Prof. André Teixeira Lima, encerrando assim uma
área total de 1.820,35 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.559,  DE   6  DE  ABRIL   DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
49.224,00 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Vinte e Quatro Reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.560/2000)
DECRETO Nº  16.561,

DE  9  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre o Tombamento, em grau de
preservação 2, do prédio principal do CPI 7 e
7º BPM/I (Comando de Policiamento do
Interior Sete e Sétimo Batalhão da Polícia
Militar do Interior), situado à Rua Bento
Manoel Ribeiro, 209, Jardim São Caetano e
dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que a preservação de locais de
valor histórico é dever do Poder Público nos termos
do artigo 216 e seus parágrafos, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que compete ao Município o
enriquecimento do Patrimônio Histórico
objetivando a preservação da identidade e da
memória cultural da população, conforme disposto
nos artigos 150 e 151 da Lei Orgânica do Município
e da Lei nº 4.619, de 26 de setembro de 1994;
CONSIDERANDO a necessidade de imediata defesa
do Patrimônio Histórico e Cultural da Comunidade
Sorocabana representada por seus elevados valores
arquitetônicos;
CONSIDERANDO o valor histórico-cultural do prédio
principal do CPI 7 e 7º BPM/I (Comando de
Policiamento do Interior Sete e Sétimo Batalhão da
Polícia Militar do Interior), situado à Rua Bento Manoel
Ribeiro nº 209, Jardim São Caetano, reconhecido em
estudo histórico, arquitetônico, parecer, aerofoto e a
Resolução nº 156, de 08 de agosto de 2001, do Conselho
Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico,
Arquitetônico, Turístico e Paisagístico de Sorocaba

(CMDP), constantes do Processo Administrativo nº
22.560/2000;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de
medidas urgentes visando a proteção do interesse
público cultural de nosso Município;
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica tombado, em caráter definitivo, em
grau de preservação “2”, o prédio principal do
CPI 7 e 7º BPM/I (Comando de Policiamento do
Interior Sete e Sétimo Batalhão da Polícia Militar
do Interior), situado à Rua Bento Manoel Ribeiro
nº 209, Jardim São Caetano.
Parágrafo único.  Considera-se grau de preservação
“2” a preservação parcial, apenas do exterior do
edifício compreendendo a volumetria, fachadas,
cobertura, áreas livres, ajardinamento e respectivos
elementos ornamentais ou utilitários se houver.
Art. 2º  Fica considerada como área envoltória, a
área delimitada na aerofoto esc. 1:2000, integrante
da Resolução nº 156,  do Conselho Municipal de
Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico,
Arquitetônico, Turístico e Paisagístico de Sorocaba
(CMDP), de 08 de agosto de 2001.
Art. 3º  A Secretaria da Cultura providenciará a
inscrição do tombamento em livro próprio.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos
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ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.880/2003)
DECRETO  Nº  16.563,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 13.915, de 30 de
setembro de 2003, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 13.915, de 30 de setembro de
2003, que permitiu o uso de bem público municipal
a Sra. APARECIDA F. GOMES, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Terreno constituído por parte do lote 18, da quadra
G, do loteamento denominado Vila Helena, nesta
cidade, contendo a área de 400,00 m²
(quatrocentos metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: de um lado
confronta-se com a Rua nº 6, do mesmo
loteamento, onde mede 20,00 metros; de outro
lado confronta-se com o lote 19 e parte do 20, da
quadra G, do mesmo loteamento, onde mede 20,00
metros; de outro lado confronta-se com o
remanescente do lote 18, onde mede 20,00 metros;
de outro lado confronta-se também com o
remanescente do lote 18, onde mede 20,00
metros.” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 13.915, de 30 de setembro
de 2003.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.095/2003)
DECRETO  Nº  16.564,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.

AUGUSTO PIRES, conforme consta do Processo
Administrativo nº 10.095/2003, a saber:
“Terreno constituído pelos lotes 19 e 20, da quadra
G, e parte do leito da Rua Benedito Sampaio, do
loteamento denominado Vila Helena, nesta cidade,
contendo a área de 924,00 m² (novecentos e vinte
e quatro metros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: de um lado
confronta-se com a Rua nº 6, do mesmo loteamento,
onde mede 42,00 metros; de outro lado confronta-
se com parte do lote 7 e os lotes 8 e 9, da quadra K,
do mesmo loteamento, onde mede 22,00 metros,
de outro lado confronta-se com o remanescente da
Rua Benedito Sampaio e com o lote 21 da quadra G,
onde mede 42,00 metros; de outro lado confronta-
se com o lote 18, também da quadra G, onde mede
22,00 metros.”
Art. 2º   O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 13.967, de 17 de novembro de 2003.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.735/2003)
DECRETO  Nº  16.565,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei
nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, o uso do bem público
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelos
MORADORES DA RUA GERALDO SOARES

LEITÃO, por 48 (quarenta e oito) meses,
diariamente no período das 19:00 às 7:00 horas,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.735/2003, a saber:
“Terreno constituído por parte do leito da Rua
Geraldo Soares Leitão, do loteamento denominado
“Parque Campolim”, nesta cidade, contendo a área
de 1.220,00 m² (hum mil, duzentos e vinte metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz testada para a Rua Manoel Soares
Leitão, onde mede 14,00 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e
segue em curva, no desenvolvimento de 4,30 metros,
confrontando com o lote nº 13, da quadra nº 28, do
mesmo loteamento; segue em reta 59,30 metros,
confrontando com parte do lote nº 13, lotes nºs 12,
11, 10, 09 e parte do 08, todos da mesma quadra;
segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de
8,00 metros, confrontando com parte do lote nº
08, da referida quadra; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 14,10 metros, confrontando
com parte do lote nº 08, da quadra nº 25; continua
em curva à direita, no desenvolvimento de 15,00
metros, confrontando com a área de rua verde;
continua em curva à direita, no desenvolvimento
de 11,40 metros, confrontando com parte do lote
nº 07, da quadra nº 25, do mesmo loteamento;
continua em curva à direita no desenvolvimento de
2,00 metros, confrontando com parte do lote nº
06, da quadra nº 25; segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 8,00 metros, confrontando
com parte do lote nº 06, da quadra nº 25; segue em
reta 59,30 metros, confrontando com parte do lote
nº 06, lotes nºs  05, 04, 03, 02 e parte do 01, todos
da quadra 25, do mesmo loteamento; segue em
curva à esquerda, no desenvolvimento de 4,30
metros, confrontando com parte do lote nº 01, da
quadra nº 25, do mesmo loteamento, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.”
Art. 2º  Os permissionários poderão utilizar o imóvel
exclusivamente para instalação de correntes e
colocação de guaritas de segurança, nos horários
previstos no artigo anterior.
§ 1º Os permissionários ficarão responsabilizados
pela retirada das correntes em casos de necessidade
para os serviços públicos necessários e nos horários
previstos no “caput” do artigo 1º, deste Decreto.
§ 2º  Os permissionários ficam obrigados a colocar
sinalização adequada no local das correntes e
guaritas, a fim de se evitar acidentes de qualquer
natureza.
Art. 3º  Os permissionários arcarão com todas as
despesas para a implementação do previsto neste
Decreto, não recaindo nenhum ônus à
Municipalidade.
Art. 4º  Os permissionários assinarão Termo de
Recebimento e Responsabilidade, pelo qual se
obrigarão a manter o bem público municipal limpo
e conservado, defendendo-o de qualquer turbação
ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, inclusive no horário previsto no artigo
primeiro, supra.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao patrimônio deste,
sem que caiba aos permissionários direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independentemente de qualquer indenização,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a data de 09
de novembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.624/2008)
DECRETO  Nº  16.566,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
21.624/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Igreja Universal
do Reino de Deus e/ou  sucessores.
Local: Avenida Dr. Afonso Vergueiro nº 155 -
Sorocaba – SP.
Área: A desapropriar terreno = 115,50 m² -
Remanescente = 10.894,77 m2
Matrícula: 28.134 - 1º CRIA
Descrição: Parte do terreno com frente para a
Avenida Dr. Afonso Vergueiro, confluência com a
Rua Dom Antônio Alvarenga, de forma triangular,
segue em reta na distância de 8,85 metros, deflete
um pouco à direita e segue em reta na distância de
15,20 metros, até aqui dividindo com a Avenida
Dr. Afonso Vergueiro; deflete à direita em curva,
na distância de 9,50 metros, deflete à direita em
reta na distância de 1,70 metros, confrontando
com a Rua Dom Antônio Alvarenga; deflete à
direita em reta na distância de 29,74 metros,
confrontando com a Área Remanescente,
encerrando a área de 115,50 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 21.391/2005)
DECRETO  Nº  16.567,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
21.391/2005, a saber:
Proprietária: consta pertencer à Edilaine de Cássia
Ribeiro Petarnela e/ou  sucessores.
Local: confluência da Avenida General Osório e
Rua Adão Pereira de Camargo – Terra Vermelha -
Sorocaba – SP.
Área: A desapropriar terreno: 1.231,32 m²
Descrição: Terreno contendo a área de 1.231,32
m² (hum mil, duzentos e trinta e um metros
quadrados e trinta e dois decímetros quadrados),
que consta pertencer à Edilaine de Cássia Ribeiro
Petarnela, com as seguintes características e
confrontações: faz testada para a Rua Adão Pereira
de Camargo, onde mede 78,88 metros, seguindo
sua descrição no sentido horário; deflete à direita
e segue 10,00 metros, confrontando com a Avenida
General Osório; deflete à direita e segue 32,50
metros; deflete à esquerda e segue 50,50 metros;
deflete à direita e segue 9,58 metros, confrontando
até aqui com a Avenida General Osório. Deflete à
direita e segue 10,53 metros, confrontando com
propriedade que consta pertencer à Edilaine de
Cássia Ribeiro Petarnela; segue em curva à esquerda,
no desenvolvimento de 31,63 metros,
confrontando também com propriedade que consta
pertencer à Edilaine de Cássia Ribeiro Petarnela,
indo atingir o ponto de partida desta descrição,
onde fecha o perímetro,”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.752/2007)
DECRETO  Nº  16.568,

DE  14  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de

desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário (Implantação da Avenida Gov. Mário Covas),
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(Implantação da Avenida Governador Mario
Covas), o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
7.752/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Manoel
da Silva e/ou  sucessores.
Local: Rua Gumercindo Gonçalves, 57 – Lote 23 A
– Quadra 26 – Vila Barão - Sorocaba – SP.
Área: A desapropriar terreno = 167,21 m² -
Área construída a desapropriar = 190,12 m²
Área Remanescente = 170,19 m²
 Matrícula: 89.439 - 1º CRIA .
Descrição: Terreno com frente para a Rua
Gumercindo Gonçalves, Vila Barão, onde mede
12,20 metros de frente; 14,38 metros de um lado,
onde confronta com o lote 23 B; 13,53 metros de
outro, onde confronta com o lote 22 e 12,08 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 23 A,
encerrando a área de 167,21 m².  No imóvel existe
edificado em alvenaria a área de 190,12 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.071/2007)
DECRETO  Nº  16.569,

DE  14  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário (Implantação da Avenida Gov. Mário Covas),
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(Implantação da Avenida Governador Mario
Covas), o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
25.071/2007, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Márcia Cristina
Walter e/ou  sucessores.
Local: Rua Rosa Maria Nunes de Oliveira nº 34 –
Jardim Zulmira - Sorocaba – SP.
Área: A desapropriar terreno = 180,00 m²
Área construída a desapropriar = 90,00 m²
Matrícula: 47.333 - 1º CRIA.
Descrição: O prédio sob o nº 34 da Rua Rosa Maria
Nunes de Oliveira, construída no lote de terreno
medindo 6,00 x 30,00 metros ou 180,00 metros
quadrados, desmembrado do lote nº 2 da quadra 4,
do Jardim Zulmira, com frente para a Rua Rosa
Maria Nunes de Oliveira, onde mede 6,00 metros;
do lado direito mede 30,00 metros, confrontando-
se com o lote nº 1; do lado esquerdo mede 30,00
metros, confrontando-se com o prédio nº 40 e nos
fundos com o prédio nº 466, onde mede 6,00 metros.
No imóvel acima descrito existe o prédio edificado
com área de 90,00 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.407/2005)
DECRETO  Nº  16.570,

DE  14  DE  ABRIL DE  2 009.

(Dispõe sobre substituição de membro do Conselho
Municipal do Jovem e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto pela Lei Municipal nº 8.703, de 6 de abril
de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeado membro titular do Conselho
Municipal do Jovem – COMJOV, representante do
Poder Público, pela Secretaria da Juventude,
Fernando de Oliveira, em substituição à Fabiana
Flório Rosa.
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.560, de 07 de abril de
2009.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.572,
DE  16  DE  ABRIL  DE  2 009

(Dispõe sobre a adoção de medidas visando o
enfrentamento da crise econômica pelo Município,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que é fato  a existência de uma
crise econômica mundial, que já afeta
consideravelmente, também o nosso País;
CONSIDERANDO que essa crise já vem afetando
visivelmente o orçamento municipal, tornando-
se inadiável a adoção de medidas  visando o seu
enfrentamento;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de
gastos, a fim de equilibrar o orçamento e garantir
os compromissos assumidos,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica criada a Comissão Municipal de
Combate à Crise – CMCC, composta pelo Prefeito
Municipal, Vice Prefeito, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, pelo
Presidente da URBES e pelos Secretários
Municipais de Recursos Humanos, da
Administração, de Finanças e de Governo e
Planejamento.
Parágrafo único.  Os trabalhos da Comissão criada
por este Decreto serão considerados de relevante
interesse público e serão encerrados somente após
o controle do déficit orçamentário.
Art. 2º  Para enfrentamento da crise, ficam adotadas
de imediato as seguintes medidas:
I - redução em 70% (setenta por cento) das horas
extras mensais, sendo sua autorização prévia,
vinculada à Secretaria de Recursos Humanos;
II – somente serão concedidas  Licenças-Prêmio
obrigatórias;
III – redução em 10% (dez por cento) da ocupação
dos cargos externos de livre nomeação;
IV – implementação do sistema de compensação de horas;
V – adoção de medidas visando a redução, no
mínimo, em  10% (dez por cento) do consumo de
energia elétrica global da Prefeitura Municipal de
Sorocaba;
VI –  revisão de todos os contratos vigentes, para
possível redução, repactuação ou cancelamento;
VII – redução do Programa “Tapa-Buraco” em
50% (cinqüenta por cento);
VIII – ficam contingenciados os recursos para obras
civis previstos em 70% (setenta por cento).
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art.  4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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JANUÁRIO RENNA
Secretário da Administração

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba – SAAE

RENATO GIANOLLA
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de

Sorocaba – URBES

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.647

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, nomeia na área de
competência da Secretaria da Administração, a
COMISSÃO PATRIMONIAL, nos termos do
Decreto nº 10.596, de 05 de maio de 1998 e
alterações subseqüentes, constituída pelos seguintes
servidores:

SEAD - Secretaria da Administração: Edinaldo Souto
Proença;
SEAD - Secretaria da Administração: Marco
Antonio Salinas;
SEDU - Secretaria da Educação: Rosaria Clavijos
Simão.

Esta Comissão terá as atribuições previstas no
Decreto supra mencionado, ficando expressamente
revogada a Portaria nº 22.474, de 23 de março de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 009,

354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº  22.648

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve, pela presente portaria,
designar o Sr Juliano Chavaglia de Almeida contador da
Prefeitura C.R.C. n° 1SP-189501/0-1, e o Sr Carlos
Eduardo Barbosa João, engenheiro devidamente
habilitado da Prefeitura, CREA n° 060142813-3, para,
respectivamente exercerem as funções de GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio para a
implantação do Programa PRÓ-LAR a ser firmado
com a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO – 4.601/91
Interessado – WILSON CARLOS FERNANDES/
ELIANA SIMÕES CARDOSO DOS SANTOS
Assunto –  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de 22/10/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 21.228/2004
Interessado – NELSON R. PASTOR/ ALBERTO
DE SOUSA SANTOS
Assunto – Cópia Certidão de Vistoria
Requerimento datado de   18/3/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO – 12.667/2006
Interessado – NUTRI FLAVOR IND. COM.
PAVIMENTAÇÃO LTDA/ CARLA MARIA PANÇA
Assunto –  Devolução de importância paga
Requerimento datado de 13/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO – 26.232/2008
Interessado – JURACI NUNES DE OLIVEIRA
Assunto –   Permissão para plantio
Requerimento datado de  11/1/2008
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETARIO DA SEGURANÇA

COMUNITÁRIA

PROCESSO – 9.675/2006

Interessado – GUARDA MUNICIPAL DE
SOROCABA
Assunto –  Ato de bravura
Requerimento datado de 08/05/2006
Despacho – INDEFERIDO

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1- PROCESSO Nº  13.406/2001
INTERESSADO –   CELIA RODRIGUES RUIZ
ASSUNTO –  Cópia de planta
SOLICITANTE – VALDIR FERNANDES DO
AMARAL

2- PROCESSO Nº  3.846/2004
INTERESSADO –  SONIA APARECIDA TOME
ASSUNTO – Cópia do processo
SOLICITANTE – SONIA APARECIDA TOME

3- PROCESSO Nº 4.777/2006
INTERESSADO – VERA MARIA FOGLIENE
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE – VERA MARIA FOGLIENE

4- PROCESSO Nº  640/2007
INTERESSADO – SAN GREGÓRIO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA

ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – SAN GREGORIO EMPREEND.
E PART. LTDA

5- PROCESSO Nº 8.699/2007
INTERESSADO –  VERA MARIA FOGLIENE
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE – VERA MARIA FOGLIENE

6 – PROCESSO Nº  10.186/2008
INTERESSADO – MARIA NAIR LOPES BORGES
ASSUNTO – Cópia do Processo

Solicitante – MARIA NAIR LOPES BORGES

7 – PROCESSO Nº 25.285/2008
INTERESSADO – JOÃO RICARDO GUEDES
QUARESMA
ASSUNTO – Cópia do Processo
Solicitante – JOÃO RICARDO GUEDES
QUARESMA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARGARIDA ALFONSI AKIBA,
Inspetor de Alunos, Grupo OP 06, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Agosto de 2005 e o adicional de tempo de
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos
em Julho de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Abril de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA JOSÉ DOMINGUES
DO NASCIMENTO BUENO, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 04, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 19% (dezenove por cento) adquiridos
em Maio de 2008  tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Abril de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CECILIA BONORA DE DEUS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG
03, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Fevereiro de 2001 e o
adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e
oito por cento) adquiridos em Fevereiro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 17 de Abril de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 58.705/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JANELIZ CABRAL ZANARDI, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Março
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.706/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA APARECIDA BARNABE
BOCCHI, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 24 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.707/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, REBECA BIAZIM DE CARVALHO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Finanças, a partir de 27 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.712/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELA NUNES RAMOS DOS
SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.713/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUCINEIA JORDAO GALLERA
GALDINO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 58.738/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear VAGNER GUERRERO RINALDO para
exercer, em comissão, a Função Gratificada de
Coordenador de Unidade de Urgência e
Emergência, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Abril de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.739/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO para exercer,
em comissão, a Função Gratificada de Coordenador
de Unidade de Urgência e Emergência, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Abril de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.740/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GLEIDSON WIDER ANDRADE para exercer, em
comissão, a Função Gratificada de Coordenador
de Unidade de Urgência e Emergência, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.741/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear AUREA ISCARO ANDRADE para
exercer, em comissão, a Função Gratificada de
Coordenador de Unidade de Urgência e
Emergência, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Abril de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.742/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCELO RICARDO GRAZIOSI para exercer,
em comissão, a Função Gratificada de Coordenador
de Unidade de Urgência e Emergência, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Abril de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.748/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, FREDERICO GUILHERME
DE SOUZA BEGHELLI, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 06 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.749/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, REINALDO LUIS FOGAÇA,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.752/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária JULIANE RODRIGUES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada  JULIANE RODRIGUES
OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.753/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária SILVIA MARINA DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada  SILVIA
MARINA DOS SANTOS SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.754/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária STELA HERNANDES, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada  STELA
HERNANDES SUCCI.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.755/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DÉBORA CRISTINI MARTINS,
Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, o
seu nome de casada  DÉBORA CRISTINI MARTINS
MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.756/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DANIELE FOGAÇA MORENO,
Terapeuta Ocupacional, da Secretaria da Saúde, o

seu nome de casada  DANIELE FOGAÇA MORENO
LEME.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.757/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ERICA FERNANDA TEIXEIRA DE
GOES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada  ERICA
FERNANDA TEIXEIRA DE GOES RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.758/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária FABIANA MARIA LORENÇON,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
FABIANA MARIA LORENÇON DE CAMPOS.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.759/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária GLORIA ADELAIDE GONÇALVES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
GLORIA ADELAIDE GONÇALVES RODOLPHO.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.760/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária SUELI APARECIDA RODRIGUES,
Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada SUELI APARECIDA
RODRIGUES FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.761/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ELAINE CORBOLAN, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ELAINE
CORBOLAN MARTINS.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.762/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARIA APARECIDA
FERNANDES, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada MARIA
APARECIDA FERNANDES FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.768/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, SILVIA LUCIA MORAES DE
OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.769/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, SILVIA DE FATIMA MARQUES
FERREIRA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.771/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de
MARIA HELOISA TERRA LELLIS PETRY
RASZL, Médico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 21 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.745/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MIRELA FERNANDA DA COSTA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.746/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PATRICIA REGINA NUNES, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.747/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
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a pedido, MARIA ROSA PONTES VENANCIO,
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 06 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.750/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IVANA DO CARMO SOUZA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 06 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.751/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FELIPE ALEXANDRE GUERRA DOS
SANTOS, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.763/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ADELAIDE PIVA DE LIMA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Abril de
2009 até 30 de Abril de 2009, enquanto perdurar o
afastamento de Maria Goret da Silva Moraes, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/
GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.764/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Vice-Diretor
de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de
08 de Abril de 2009 até 29 de Julho de 2009,
enquanto perdurar o afastamento de Alessandra
Cristina Cancian de Jesus, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.765/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível A, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 26 de Março de

2009 até 09 de Abril de 2009, enquanto perdurar o
afastamento de Denise Aparecida Nunes, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº
11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008,
podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.770/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, NATHALIA DOS SANTOS BARROS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 13 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58766 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, MARIANE RIBEIRO para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 13 de Abril de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de OSVALDO
VIEIRA DE BARROS, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Abril de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58767 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, PAULA ALMEIDA TORRES para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Abril de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
EDVALDO GONÇALVES BARBOSA, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2009, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Abril de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.206/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de VILMA
APARECIDA TONELLI, nomeada pela portaria
nº. 10.232/DGP, de 07 de abril de 2009, para o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 02/2009
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a
classificação prévia:

MÉDICO I - CLÍNICO GERAL
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.

55 Agnelo Garcia 9.056.699-3 3 1
31 Ana Maria Pontes Silva 20.332.710-X 2 3
12 Fabiana Vilas Boas Trígolo 29.903.168-8 0 7
46 Fábio do Nascimento Silva M-421.949 / MG 1 4
52 Fredy Leonardo Muñoz Gonzalez V120294-N 0 6
45 Heloísa Loebmann 23.535.592-6 3 2
38 Marcelo Fruet Pereira de Araújo 30.207.939-7 1 5
54 Márcia Maria Nunes Ferro 32.404.273-5 0 8
39 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 0 10
50 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 0 9

MÉDICO I – GINECOLOGISTA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.

28 Daniela Marques Munhoz Montiel 21.144.436-4 3 1
44 Melissa Mary Yasuoka 22.993.327-0 3 2
08 Rachel Garcia Guimarães CBMERJ 17.127 3 3

MÉDICO I – PEDIATRA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.

07 Maria Lúcia Quesada Romero 30.597.594-8 0 2
32 Priscila Helena dos Santos 15.176.032-9 6 1

MÉDICO PLANTONISTA – PEDIATRA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
02 Anacelis Stachewski 6.722.898 0 10
21 Áurea Íscaro Andrade 23.499.859-3 3,5 3
10 Camille Pinheiro Sodré Perusse 10.706.859-5 6 1
27 Dalmo Herrera Feitoza 3.606.724-6 0 9
11 Enéas Garcia Fuentes 7.807.707 3 5
19 Fabíola Cristina Martins Rodriguez 27.139.439-0 2 6
24 Gerly Anne Sobreira de França 315.097 MAER 0 12
20 José Benedicto de Mello Neto 14.689.106-5 0,5 8
06 Jussara Teresinha Azanha Camargo 10.853.873-4 3 4
23 Karen Panzani 18.883.009-1 0 13
37 Marco Túlio da Costa Scaliante 8.059.579-0 0 11
07 Maria Lúcia Quesada Romero 30.597.594-8 0 14
13 Tabata Moya Ruiz Abreu 27.682.007-1 1,5 7
26 Vivian Cristina Campões 21.270.333-X 5 2

MÉDICO PLANTONISTA – CLÍNICO GERAL
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
47 Ana Carolina Macedo 30.427.348-X 2 8
51 Augusto Cézar Fardo Garcia 22.698.594-5 0 24
09 Carlos Eduardo de Paiva Chaves 1.346.627 2 6
40 Carolina Mamy Kaida 30.585.542-6 0 28
33 Cecília Estevam de Lima Barros Leite 12.231.111-1 1 16
05 Cézar Augusto Fogaça 12.115.885 0 19
16 Claudia José Maria de Abreu Lima 19.607.293-8 0 20
01 Cloves Nehrer 8.552.148-9 1 15
29 Denilson Cristiano Nucci de Oliveira 26.720.662-8 4 1
03 Djalma Antônio Romero Cardoso 23.853.790-0 1 12
25 Ernesto Carlos da Silva 16.545.452 3 3
12 Fabiana Vilas Boas Trígolo 29.903.168-8 0 25
52 Fredy Leonardo Muñoz Gonzalez V120294-N 0 22
14 Gihad Shunman 9.302.755-2 0 23
22 Gleidson Wider Andrade M 6.407.306 3 5
04 João Augusto Ferraz de Sampaio 9.418.258-9 1 13
43 - B João Henrique Nunes Armani 25.347.900-9 1 17
53 Leandro Vicentino Fregadolli 11.058.552-7 4 2
43 - A Lineu Amaro Rodrigues Júnior 33.028.144-6 1,5 11
17 Marcelo Paulo Serafini Gonçalves 17.864.876-0 3 4
15 Márcio Figueiredo da Costa 2.372.226 / BA 0 21
41 Pamela Daniela da Silva Massuia 30.701.589-0 0 29
49 Patrícia Krunn 9.263.117-6 0 30
42 Rafael Jordão Boccato 26.508.160-9 1 18
30 Ricardo Menegoci Alcoléa 19.930.213-3 0 26
18 Roberto Kuke 14.270.839-2 1 14
36 Sandra Purchio Duarte 24.705.406-9 1,5 10
34 Thanisy Andressa Santos Souza Varca 43.768.801-X 0 27
48 Vagner Guerrero Rinaldo 20.694.899 1,5 9
35 Will Kamayo Andrade Santos Yvy 1612360 / RN 2 7

Sorocaba, 16 de abril de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2009
CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos, convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital nº 03/
2009 para provimento de vagas de  estágio  na área de Engenharia Civil, conforme instruções
abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
- O candidato deverá comparecer no local da prova com 30 minutos de antecedência.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constante no Edital de
Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade;
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
- Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos,
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei
9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta
de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia, calculadora e comprovante de inscrição, bem
como do documento de identidade original.
- Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital de
abertura de inscrições:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

Data da prova: 23/04/2009
Horário de apresentação: 14h
Horário de início da prova: 14:30h
Local: Prefeitura Municipal de Sorocaba – Sala de Licitação  - Andar Térreo
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 - Alto da Boa Vista

INSC NOME RG
001 Leonardo Ferraz Franco 35466724-5
002 Eder Carlos Mendes Bueno 46232771-1
003 Karine Torrecilhas Lira 46154291-2
004 Tiago Petruz 43484878-5
005 Maurilho Baldini de Moraes 45189708-0
006 Felipe Alves de Andrade 42115075-0
007 Douglas de Oliveira Rodrigues 32786792-9
008 Mariana Rodrigues Dini 46902255-3
009 Lucas Panebianchi Massuqueto 47498698-6
010 Francisco Valdo Alaminos do Nascimento 41341351-2
011 Carlos Henrique Calleja Belo 34888687-1
012 Vinicius de Souza Kotsuka 34395384-5
013 Viles Henrique Wernek 29820181-1
014 Débora da Cruz 40634428-0
015 Fernanda Valverde Gonçalves 43545285-x
016 Mayara de Araújo Siberio 48647794-0

Sorocaba, 16 de abril de 2009.
Secretaria de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nª 04/2008

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para
estágio na área de PATOLOGIA CLÍNICA, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa
Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para todos os
efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio na área de

Patologia Clínica, para estagiar no Laboratório Municipal Djair Íscaro:

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro, munido do original da Cédula Oficial
de Identidade. Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o
candidato assine e preencha, de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral
(R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas nos dias 22, 23, 24 e 27/04/2009, no horário das 9h às 16h, em
Sorocaba, no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro.
3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20  questões de
múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1.  A prova será realizada na cidade de Sorocaba,sendo que o dia hora e o local serão divulgados  na
Imprensa Oficial do Município e/ou local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste
Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
4.2.3. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
4.2.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.
4.2.5. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição,
bem como, do documento de identidade original.
4.2.6 No ato da realização da prova será fornecido Caderno de Questões, e também, na qual o candidato
deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá
ausentar-se da sala de prova levando qualquer um destes materiais e sem autorização e acompanhamento
do fiscal.
4.2.7.Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a
10 (dez) pontos na prova.
5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na
prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma
lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que
tiver maior idade e maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. . Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura  de Sorocaba a homologação deste
PROCESSO SELETIVO.
7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela Imprensa Oficial do Município ou
imprensa local, para procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 7h e 21h
sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação final.
8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de estágio obedecendo-se a ordem de classificação final dos
candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba, através do Convênio
com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
8.3. cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino,
constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá
alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
homologação de seus resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao
estágio. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados
em número que atenda a disponibilidade de vagas para estágio, durante o período de validade do processo
seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações
referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
PROGRAMA DA ÁREA ESPECÍFICA – ÁREA TÉCNICA

1- Vidraria utilizada em laboratório de análises clínicas
2- Conversões no sistema volumétrico: litro, mililitro, microlitro.
3- Fator de calibração
4- Curva de calibração
5- Diluições
6- O sangue:
6.1- Componentes: hemácias e leucócitos
6.2- Soro e plasma
7- Colorações utilizadas em hematologia
7.1- Leishman
7.2- Azul de crezil brilhante
8- Colorações utilizadas em microbiologia
8.1- Gram
8.2- Ziehl – Nielsen
9- Princípios da espectrofometria: absorbância e transmitância
10- Métodos parasitológicos
10.1- Hoffmann
10.2- Faust
10.3- Baerman
11- O exame de urina:
11.1- Exame físico
11.2- Exame químico

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 385/2007 –  Pregão nº 177/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2007,
prorrogado por 88 (oitenta e oito) dias, a partir de
05/10/08 até 31/12/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de transporte para
alunos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bia Turismo e Transporte Sorocaba
Ltda.
Valor: R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco
Mil).
 Sorocaba, 03 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 385/2007 –  Pregão nº 177/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2007,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 01/01/
09 até 31/03/09, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de transporte para
alunos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bia Turismo e Transporte Sorocaba
Ltda.
Valor: R$ 230.113,64 (Duzentos e Trinta Mil,

Cento e Treze Reais e Sessenta e Quatro Centavos).
 Sorocaba, 31 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 26/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 26/2009 – CPL nº 438/2009,
destinado a Aquisição de Brinquedos Play
Glound  – SEDU, 15 de Abril  de 2009. Marli
Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 30/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 30/2009 – CPL nº 520/2009,
destinado a Aquisição de Cadeiras Interlocutor
– SEDU, 15 de Abril  de 2009. Marli Fátima
Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 11/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 11/2009 – CPL nº 105/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE KITS DE

TESTE DA DENGUE PARA USO NO
LABORATÓRIO MUNICIPAL. Sorocaba, 13 de
abril de 2009. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 2.616/2008 – Tomada de Preços
nº. 033/2008
ASSUNTO: Construção de Posto Primário de
medição e transformação (Padrão CPFL) na
UFSCAR – Universidade Federal de São Carlos.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 13/11/2008, prorrogado por 30
(trinta) dias a partir de 28/03/2009 até 27/04/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ALEXANDRE MIGUEL
CONSTRUÇÕES LTDA.
Sorocaba, 04 de março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 3080/2008 – Convite nº. 186
ASSUNTO: Fornecimento e plantio de grama
Esmeralda.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 17/10/2008, prorrogado por 02 (dois)
meses a partir de 17/01/2009 até 16/03/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 743/2008

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Becton Dickinson Indústrias
Cirurgicas Ltda.
Valor: R$ 79.229,00.
Contratada: Injex Indústrias Cirurgicas Ltda.
Valor: R$ 6.148,50.
Contratada: Smiths Nedical do Brasil Prods.
Hospitalares Ltda.
Valor: R$ 30.609,25.
Ficam aditados os contratos celebrado em 01/08/
2008, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 382/2007 – Pregão nº 174/
2007.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 20/02/2008, prorrogado por 04
(quatro) meses, a partir de 20/02/2009 até 19/06/
2009, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Fornecimento de acetato de
medroxiprogesterona e levonorgestrel para
unidades de Saúde e pronto atendimento.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: PH Dist. De Produtos
Hospitalares Ltda

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  27/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 27/2009 – CPL nº
446/2009, destinado a Aquisição de cobertores para
Defesa Civil. Sorocaba, 16 de abril de 2009.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 16
DE 16 DE ABRIL DE 2009

A Secretaria da Educação, nos termos das
Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,
comunica que será realizada a sessão de
atribuição para os docentes efetivos
integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para
substituição temporária de Suporte
Pedagógico, para o ano letivo de 2009. A
chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/
2008.

Dia: 24/04/2009
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo

- Diretor de Escola
- Vice-Diretor

- Os candidatos serão chamados por ordem de
classificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.

OBS.: Os candidatos deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG). A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do
documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 16 de Abril de 2009.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 22 DE 17
DE ABRIL DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 24 de Abril de 2009
Horário: 15h e 30min

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 626
ao 650;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 704 ao 781.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer

tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 21 DE 16
DE ABRIL DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Diretor de Escola,
para sessão de escolha de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba    –    Auditório   –
Andar Térreo
Dia: 24 de Abril de 2009
Horário: 14 horas

Diretor  de Escola
- Por força de ordem judicial processo nº
602.01.2007.055904-2, Vara da Fazenda Pública,
fica a Srª Gláucia Renata Albarossi Scarpelli
convocada a participar da sessão de escolha para
provimento de vaga de portadores de necessidades
especiais.
- Classificados do número 84 ao 110    .
- A  vaga será publicada no átrio e no Auditório
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU GS  Nº 03/2009,
DE 16 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre o Programa Escola em Período
Integral
A  Secretária da Educação de Sorocaba,
considerando:

-  a educação como presença fundamental no dia a
dia de crianças e jovens, por desempenhar papel
relevante na dinâmica das sociedades;
- a importância de se oferecer aos estudantes do
ensino fundamental a oportunidade de estender o
tempo de participação na escola em atividades que
ampliem suas possibilidades de aprender;
- a necessidade de atender às expectativas da
comunidade intra e extra-escolar e desenvolver
ações que integram a política de inclusão;
- a importância de oportunizar o desenvolvimento
integral do educando – educação integral - o seu
preparo para o exercício da cidadania e para o mundo
do trabalho, alem do desenvolvimento das
habilidades e competências essenciais na nova
sociedade do conhecimento;
- o compromisso de Sorocaba como Cidade
Educadora, ser promotora de qualidade de vida e
bem-estar de sua população, que valoriza a
cidadania, a solidariedade, os valores e que priorize
a busca da equidade,
Resolve:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa Escola em
Período Integral com o objetivo de prolongar a
permanência dos alunos de ensino fundamental na
escola pública municipal, de modo a ampliar as
possibilidades de aprendizagem, com o
enriquecimento do currículo básico, a exploração
de temas transversais e a vivência de situações que
favoreçam o aprimoramento pessoal, social e
cultural.
Artigo 2º - O Programa Escola em Período Integral
tem como objetivos:
I - promover a permanência do educando na escola,
assistindo-o integralmente em suas necessidades básicas
e educacionais, reforçando o aproveitamento escolar,
a auto estima e o sentimento de pertencimento;
II -   intensificar as oportunidades de socialização
na escola;
III - proporcionar aos alunos alternativas de ação
no campo social, cultural, esportivo e tecnológico;
IV - incentivar a participação da comunidade por
meio do engajamento no processo educacional

implementando a construção da cidadania;
V - adequar as atividades educacionais à realidade
de cada bairro, desenvolvendo o espírito
empreendedor.
Artigo 3º - O Programa Escola em Período Integral
prevê o atendimento em escolas da rede pública
municipal de  ensino fundamental que atendam
aos critérios definidos por esta Secretaria.
Parágrafo único - São critérios para implantação
do Programa:
1 - espaço físico compatível com o número de
alunos e salas de aula para funcionamento em
período integral; ou
2 – espaços físicos na comunidade para
atendimento aos alunos em período integral; e
3 – participação da comunidade escolar.
Artigo 4º – As escolas do Programa Escola em
Período Integral funcionarão em dois turnos -
manhã e tarde, com uma jornada mínima de 8
(oito) horas diárias e carga horária semanal mínima
de 40 (quarenta) aulas.
Artigo 5º - A organização curricular das escolas do
Programa Escola em Período Integral inclui o
currículo básico do ensino fundamental e ações
curriculares enriquecidas com procedimentos
metodológicos inovadores – as Oficinas – a fim de
oferecer oportunidades de aprendizagem e
vivência, através de atividades de natureza prática.
As Oficinas serão desenvolvidas através de
atividades dinâmicas, contextualizadas e
significativas orientadas quanto aos eixos:
I – linguagem e matemática;
II – esporte e de desenvolvimento motor;
III – participação social;
IV – arte.
Artigo 6º - Caberá à Área de Gestão Pedagógica
expedir instruções complementares à presente
resolução.
Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.
 
 16/04/2009
08h47

 SEF Secretaria de Finanças
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Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Sorocaba 15 de abril de 2009
CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico informa, a quem possa interessar, a realização da 76ª
reunião ordinária do CMDES, Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, que será
realizada no Paço Municipal, na sede da Secretaria, no próximo dia 29 de abril, à partir das 16 horas.

Wilson Medina Brício Júnior
Presidente do CMDES

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 276/2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Maurício
Simão Ribeiro, do cargo de Motorista de Veículos
Pesados, lotado no Setor Materiais e Logística, a
partir de 15 de Abril de 2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 15 de Abril de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°275/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ELSON DE
ABREU, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de LAVADOR/LUBRIFICADOR , criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 17 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº278/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
VIVIANE ROSO BARBOSA, nomeada através
da  Portaria nº 268/2009, de 09 de Abril de 2009,
para exercer o cargo de Auxiliar de
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Administração.
Sorocaba, 15 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº279/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
MAURA MACIEL AMORIM, nomeada através
da  Portaria nº 269/2009, de 09 de Abril de 2009,
para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração.
Sorocaba, 15 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº280/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
MAYRA PEDROSO D’AVILA, nomeada através
da  Portaria nº 270/2009, de 09 de Abril de 2009,
para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração.
Sorocaba, 15 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº281/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005,
e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91,
com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve
prorrogar por 5 dias, a posse de  VIVIAN
RIBEIRO, nomeada através da  Portaria nº 271/
2009, de 09 de Abril de 2009, para exercer o cargo
de Auxiliar de Administração.
Sorocaba, 15 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº282/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  Ivan Fukuhara, nomeado através da
Portaria nº 273/2009, de 09 de Abril de 2009, para
exercer o cargo de Engenheiro de Saneamento
I.
Sorocaba, 15 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº283/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  ARNALDO JORGE DE FREITAS,
nomeado através da  Portaria nº 274/2009, de 09
de Abril de 2009, para exercer o cargo de
Engenheiro Civil I.
Sorocaba, 15 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
275/2009 ELSON DE ABREU LAVADOR / LUBRIFICADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);

07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 17 de Abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que
a Sra. JACI VIEIRA AFONSO,  servente , Grupo OP 05 - referência 05, tem direito aos benefícios de
Sexta Parte adquirido em Junho/2004 e ao benefício de  Adicional de Tempo de Serviço de 24%
(vinte e quatro) adquirido em Julho/2.008, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 08 de Abril de 2.009.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 0098/2009
CONVITE N.º 0007/2009

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA
NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES, informa através
de sua Comissão Permanente de Licitações, que
analisando os documentos apresentados pelas
licitantes, decide

HABILITAR:  Dal Pozzo Advogados
Advocacia Luiz Felipe e Carvalho Filho

INABILITAR: Miranda Rodriguez, Palavéri
Machado e Bertoldi, Marinho e Valim

Fica aberto o prazo de 02(dois) dias úteis, nos termos
do art. 109, inciso I, “a”, da Lei 8666/93 para
interposição de recursos.
Sorocaba, 16 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL N.º 1225/08
TOMADA DE PREÇOS N° 004/09

LICITAÇÃO DESTINADA À CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E
APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
VIÁRIA NO MUNICIPIO DE SOROCABA/SP,
COM TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e

Social de Sorocaba – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
analisando os documentos apresentados pelas
licitantes, decide

HABILITAR::
Traffic Sinalizações Ltda.;
Sinales – Sinalização do Espírito Santo Ltda.;
Nasmann Ind. Com. Construções Ltda.;
Meng Engenharia Com. e Ind. Ltda.;
Sitran - Sinalização de Trânsito Industrial Ltda.;
Visual Comunicação Indústria Comércio Ltda.;
Sirga Engenharia e Controle de Qualidade Ltda.;
Serget Com. Consts. Servs de Trânsito Ltda.;
Pró Sinalização Viária Ltda.;
Simões Com. de Equiptos. de Sinalização Ltda.
EPP;
Sinasc Sinalização e Conservação de Rodovias
Ltda.;
Jardiplan Urbanização e Paisagismo Ltda;

INABILITAR:
Viaserv Sinalização Ltda. EPP;

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis, da
publicação deste, para a apresentação de eventual
recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea
“b”, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Sorocaba, 16 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 06/04

Processo: 320/03
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
Termo de Permissão Onerosa para Instalação e
Exploração de Banca de Jornal e Revistas no
Terminal Urbano de Integração São Paulo, no
Município de Sorocaba/SP..
Prazo: de 13/04/09 até 12/07/09.
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Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Permissionário: Eduardo Amorim Isquierdo.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referida permissão.

CONCURSO PÚBLICO 001/2007

COMUNICADO RESULTADO – FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES comunica
a todos candidatos inscritos no Concurso Público Edital nº 01/2007, a situação do candidato abaixo
descrito, conforme previsto na cláusula XV, item 15.2 do referido edital:

Auxiliar Administrativo II

Classificação Candidato Eliminado Motivo
 73ª. Gleice Kelly Viviana dos Santos Não localizada.

Sorocaba, 15 de abril de 2009.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de processo Seletivo 2007

Assinatura: 12 de abril de 2009.
Sorocaba, 16 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação-Concurso Público nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Secretaria Geral, em conformidade com os itens 8.1,
8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o provimento de seu cargo, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 27/04/2009 -Local: Câmara Municipal de Sorocaba -Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: VIGIA - Vaga Oferecida: 01
Clodoaldo José Tamião – RG nº 26.862.412-4 - Classificação: 16º
Cargo: OFICIAL DE MANUTENÇÃO - Vaga Oferecida: 01
Julio Cesar Martins Pereira – RG nº 16.879.676 - Classificação: 4º
O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para a aceitação da vaga ou
dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua classificação retornará ao final
da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de abril de 2009.

 Joel de Jesus Santana
Secretário Geral

Portaria  n.º 144/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 13 de abril de 2009, o
Sr. RUI DE VASCONCELLOS JORGE, portador do RG n.º
17.210.531 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Gervino
Gonçalves, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 191/2006, de 13 de dezembro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 145/2009
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 20 de abril de
2009 (Segunda-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Sorocaba, 13 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 146/2009
(Dispõe sobre a designação de

funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª SÍLVIA ASSUNÇÃO VIEIRA,
portadora do RG n.º 13.207.922 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição e de acordo
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
01 de dezembro de 1991, a Função Gratificada de
Chefe do Serviço de Copa, a partir de 27 de
março de 2009 e enquanto perdurar o afastamento
da Sr.ª Maria de Lourdes Novaes Dabague.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 147/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
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legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª TATIANE

MARCELLO MARTINS, portadora do RG n.º
33.939.841-3 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Benedito
de Jesus Oleriano, para o qual foi nomeada
através da Portaria nº 030/2007, de 19 de março
de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 148/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª GISELI DE JESUS VIVIANI DE

SOUZA, portadora do RG n.º 32.561.361-8 SSP/SP,
para exercer a partir de 14 de abril de 2009, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Benedito de Jesus Oleriano.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 14 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações

Doze empresas entregam
propostas para as obras

Sorocaba Total

Mapa Cultural Paulista recebe
inscrições até segunda-feira

Sorocaba recebe 58 mil doses de vacina contra a gripe
Campanha do Idoso

Casas do Cidadão ampliam serviços
Desde o dia 6 deste mês, to-

das as Casas do Cidadão de So-
rocaba já recolhem os documen-
tos necessários para a emissão de
RGs e de Atestado de Antece-
dentes Criminais. Os novos ser-
viços começaram a ser ofereci-
dos, exclusivamente, nas unidades
dos bairros Ipiranga e Itavuvu. A
novidade é fruto de uma parceria
entre a Prefeitura de Sorocaba e
a Polícia Civil. Antes, as emissões
desses documentos eram realiza-
das somente no Posto de Identi-
ficação da Polícia Civil, no Jardim
América.

De acordo com a Secretaria
de Governo e Planejamento

(SGP), inicialmente esses servi-
ços foram oferecidos, em cará-
ter experimental, nas Casas do
Cidadão do Jardim Ipiranga e da
avenida Itavuvu.

As Casas do Cidadão con-
sistem em espaços de atendimen-
tos descentralizados dos serviços
da Prefeitura, Saae e Urbes. São
cinco unidades, instaladas nos
bairros Jardim Ipiranga, Éden,
Brigadeiro Tobias, na avenida
Ipanema e na avenida Itavuvu, e
outra que fica no andar térreo do
Paço Municipal. Trata-se de um
local totalmente adaptado para
reunir vários setores municipais,
mudando assim o conceito da

administração pública. O espa-
ço oferece conforto, segurança,
rapidez, eficácia e qualidade,
priorizando o elevado grau de
satisfação da população atendi-
da.

Entre os mais de cem tipos
de atendimentos oferecidos pe-
las Casas do Cidadão, como a
emissão de documentos do tipo
Certidão da Situação de Débi-
to, Certidão do Cadastro Imo-
biliário, 2ª Via de Carnê de
IPTU, Emissão de Cartão SUS,
Parcelamento de Débitos do
Saae, horários de ônibus, entre
outros, há, em cada unidade,
uma agência dos Correios.

Zaqueu Proença / Secom

Oito empresas e cinco con-
sórcios de empresas entregaram,
na manhã desta quarta-feira (15),
os documentos necessários para
participarem da concorrência
pública nº 001/2009 da Prefeitu-
ra de Sorocaba. As participantes
estão interessadas em realizar o
primeiro lote de obras para o Pro-
grama Ambiental e de Integração
Social - Programa ‘Sorocaba
Total’. A publicação do edital da
concorrência pública ocorreu en-
tre os dias 7 e 10 de março em
jornais de circulação local, naci-
onal e internacional. O custo esti-
mado desta primeira fase é de R$
50.339.107,49.

A expectativa é que as pro-
postas sejam abertas até o final
do mês. Com a abertura, será

possível concretizar a contratação
da empresa especializada para a
prestação de serviço de constru-
ção, infraestrutura viária e pavi-
mentação asfáltica. Estão inclu-
sas no planejamento das melho-
rias os Complexos Viários
Ulisses Guimarães, Mário Covas
e Franco Montoro, num total de
22 quilômetros de avenidas.

Com início previsto para maio
deste ano, o 'Sorocaba Total'
pretende desafogar o trânsito da
cidade. O programa inclui im-
plantação de novos corredores
viários que permitirão a
interligação de grandes avenidas,
sem a necessidade de os moto-
ristas passarem pelo Centro, além
de seis novos parques e obras
de drenagem urbana.

Vão até o dia 20 de abril as
inscrições para os interessados
em participar do “Mapa Cultu-
ral Paulista”. As inscrições estão
sendo recebidas no Palacete
Scarpa, sede da Secretaria da
Cultura de Sorocaba.

A ação é uma iniciativa da
Secretaria de Estado da Cultu-
ra, realizado por intermédio da

Abaçaí Cultura e Arte - Organi-
zação Social de Cultura.

O regulamento e o edital do
Mapa Cultural Paulista estão à
disposição no site oficial da Pre-
feitura: www.sorocaba.sp.gov.br.
Informações podem ser obtidas
pelo telefone 3234.7074 ou no
1º andar do Palacete Scarpa,
com Lívia.

Paulo Ochandio / Secom

A Vigilância Epidemiológi-
ca de Sorocaba recebeu nesta
terça-feira (14) 58 mil doses
para a Campanha de Vacina-
ção do Idoso Contra a Gripe.
Este ano, a imunização será re-
alizada entre os dias 25 de abril
a 8 de maio. Neste período, a
meta é vacinar 47.524 soroca-
banos com idade a partir dos
60 anos. Este número
corresponde a 80% da popu-
lação estimada na faixa etária

alvo da campanha, que é de
59.405 pessoas na cidade.

A vacinação é realizada anu-
almente e mesmo quem já par-
ticipou das edições anteriores
deve tomar a nova dose. A va-
cina é reformulada a cada ano
para proteger contra o tipo de
vírus que circulou nos países do
hemisfério norte durante o últi-
mo inverno.

Sorocaba terá 15 postos de
imunização em locais de gran-

de circulação de pessoas e o
atendimento será das 8h às
17h. Neste ano, a solenidade
de abertura da campanha, que
ocorrerá no dia 25 de abril, será
diferenciada. Nos demais dias
da campanha, de 26 de abril
até 08 de maio, de segunda a
sexta-feira, o atendimento será
feito em todos os 29 Centros
de Saúde da cidade, no horá-
rio normal de funcionamento de
cada unidade.
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Sorocaba é uma das cida-
des participantes do “Minha
Casa, Minha Vida”, plano do
Governo Federal que prevê a
construção de um milhão de
moradias em todo País. Des-
de o lançamento do programa,
a Prefeitura mantém contatos
com a Caixa Econômica Fe-
deral (CEF) para que possa
elaborar projetos habitacionais
de acordo com os critérios do
programa e definir a assinatura
do termo de adesão.

A Prefeitura de Sorocaba
iniciará, daqui a 15 dias, um ca-
dastramento para os interessa-
dos em participar do programa
habitacional “Minha Casa, Mi-
nha Vida”, da União, que pre-
vê a construção de um milhão
de moradias em todo País. As
inscrições serão recebidas du-
rante três meses, via internet. O
atendimento online também es-
tará disponibilizado gratuita-
mente à população nas seis uni-
dades da Casa do Cidadão e
nos 19 prédios do Sabe Tudo.

O plano prevê o atendi-
mento às famílias que não te-
nham casa própria, financia-
mento de moradia ou partici-
pem de algum outro progra-
ma habitacional (federal, esta-
dual ou municipal), dentro de
três faixas de renda - até três
salários mínimos, de três a dez
salários mínimos e acima de
dez salários mínimos.

Resgate da cidadania

A inclusão de Sorocaba no
“Minha Casa, Minha Vida” se
soma às ações desenvolvidas
pela Prefeitura na área da ha-
bitação desde 2005, que
prioriza o atendimento aos
moradores de áreas de risco.
Com a casa própria, é possí-
vel garantir às famílias acomo-
dações dignas e legalizadas.

Atualmente, estão na fase fi-
nal as obras de 272 casas no
Conjunto Habitacional “Soroca-
ba H” (Zona Norte), casas
construídas com recursos muni-
cipais (cerca de 60%), estaduais

e federais. A primeira fase do
“Sorocaba H” já conta com 212
moradias, além do conjunto ter
toda a infraestrutura completa
(asfalto, urbanização, calçadas e
redes de água, esgoto energia elé-
trica). Além disso, a região onde
está inserido tem a maior creche
de Sorocaba, uma unidade do
“Sabe Tudo”, escolas municipal
e estadual de Ensino Fundamen-
tal e uma área de lazer.

Para atender aos moradores
de áreas de risco, ainda estão em

construção 272 apartamentos do
Conjunto Habitacional “Soroca-
ba R”, no Jd. Tulipas, numa obra
em parceria com a CDHU. Den-
tro desta demanda, ainda se en-
contram na CDHU para análise
mais dois projetos para a cons-
trução de novos conjuntos
habitacionais nos bairros Cajuru
e Aparecidinha. Além disso, está
em fase de elaboração na Sehab
o projeto para a construção de
mais imóveis no Jd. Betânia, tam-
bém em parceria com a CDHU.

No momento, está em fase
de licitação o processo para a
construção de mais 256 uni-
dades habitacionais no Jd.
Tropical.  A Sehab finaliza, jun-
to à CEF, ajustes em dois ou-
tros projetos para a constru-
ção de novos conjuntos
habitacionais, um no Jardim
Tropical (256 unidades) e ou-
tro no Parque São Bento (105
unidades), por meio de recur-
sos do Plano de Aceleração
do Crescimento (PAC).

Prefeitura inicia cadastramento de famílias em 15 dias

Casas Populares
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